
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA SESSÃO REVISÃO
EXTRAORDINÁRIA DE DEZEMBRO DE 2023

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, deliberou-se o seguinte procedimento:

Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: JF-CPS-5012511-35.2023.4.03.6105-
IP - Eletrônico 

Voto: 5038/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o referido benefício, por
considerar que o réu responde pela prática de crime cuja pena mínima prevista em abstrato, de 5
anos de reclusão,  aumentada de um sexto a dois  terços em razão da transnacionalidade da
conduta, não permite a aplicação do Acordo de Não Persecução Penal. 3. Interposição de recurso
pela  defesa,  por  entender  ser  possível  a  celebração  de  acordo,  no  caso  concreto.  4.
Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR,  com fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Na
presente hipótese, a denúncia classificou a conduta do acusado no art. 33, caput, c/c o art. 40,
inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos
de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6
= 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na
denúncia (com base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-
se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena
mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006
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dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que
o agente seja primário,  de bons antecedentes,  não se dedique às atividades criminosas nem
integre organização criminosa. Porém, mesmo que fosse aplicável a referida causa de diminuição
no caso em análise (ad argumentandum tantum), conforme requer a defesa, o fato de o réu ser
primário e não possuir registros de antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação da
referida causa de diminuição em seu patamar  máximo,  sendo necessário  analisar  as demais
circunstâncias do crime. 7. Na presente hipótese, conforme ressaltado na decisão judicial  que
converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, as circunstâncias fáticas apontam para a
necessidade de resguardar a ordem pública, haja vista a apreensão de uma massa total líquida da
substância  em pó  encontrada  nos  dez  (10)  sacos  presos  ao  forro  dos  coletes  é  de  991  g
(novecentos e noventa e  um gramas),  positiva  para COCAÍNA.  Além da qualidade da droga,
constata-se  o  modus operandi  utilizado   o  preso  serviu  de  `mula  ao  tráfico  transnacional  de
drogas, o que indica (indícios) de que tenha servido à uma organização criminosa voltada para o
tráfico de entorpecentes, ainda que este tenha apenas atuado, em tese, no transporte da droga. 8.
Conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  modulação,  na  terceira  fase
dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do
art.  33 da Lei  n.  11.343/06,  no patamar mínimo de 1/6  (um sexto),  encontra-se devidamente
justificada, quando o agente, conquanto primário, sem antecedentes criminais e sem comprovado
envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa, exerce  na qualidade de `mula
por esta recrutado  a traficância transnacional (AgRg no AREsp 1395427/SP, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019). 9. Inaplicabilidade do instituto do
acordo de não persecução penal, tendo em vista que a pena mínima do crime imputado ao réu na
denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em razão das circunstâncias do caso concreto. Medida
que  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime.  Não
preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 10. Precedentes da 2ª CCR: JF-RJ-
5052452-24.2023.4.02.5101-APE,  julgado  na  Sessão  n°  897,  de  07/08/2023;
1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-17.2020.4.03.6119-
ANP, julgado na Sessão n° 772, de 04/06/2020; e 5009813-53.2019.4.03.6119-APN, julgado na
Sessão  n°  770,  de  25/05/2020,  todos  à  unanimidade.  11.  Prosseguimento  da  ação  penal.
Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade do
oferecimento do Acordo de Não Persecução, nos termos do voto do(a) relator(a).
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